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Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 

1. ÁREA REQUISITANTE 

  Secretaria De Educação, Cultura e Desportos. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

  Fornecimento de Merenda Escolar ofertada nas escolas e creches da 

Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano 

letivo de 2026, conforme preceitua a legislação vigente. 

  A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e 

seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 

alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Venha-Ver, 

garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 

atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

  Por fim, com a quase totalidade dos saldos que tínhamos, já foi 

entregue para aqueles itens ainda habilitados para aquisição, faz-se 

necessário a execução de um novo processo de aquisição de gêneros 

alimentícios. Desta forma justifica-se a essencialidade e o interesse público 

nas referidas aquisições.  

  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  Os requisitos da contratação que resultam na escolha da solução 

contemplarão o atendimento da demanda da aquisição da merenda escolar, 

sendo que a contratação será realizada em um único processo licitatório. 

  Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental: 

  a) A empresa deverá cumprir o previsto na Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010 do Governo Federal, em se tratando de critérios de 

sustentabilidade ambiental, atentando-se: 

  b) Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies 

e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA, quando for o caso; 

  c) Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de 

segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

  d) Que seja realizada a conscientização dos empregados da empresa, 

visando a redução do consumo de energia elétrica, consumo de água e 
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redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes, quando for o caso; 

  e) Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

  f) Que a Contratada observe os requisitos ambientais para a obtenção 

de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

  As despesas pessoais, trabalhistas e previdenciárias dos motoristas são 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

  O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra 

empresa ou instituição de qualquer natureza. 

  O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as 

normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de 

excelente aceitação no mercado. 

  Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 

fabricação, a contar do recebimento definitivo deles, sendo esta garantia de 

sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. 

  Assim, além dos requisitos da contratação dispostos nesse estudo 

preliminar, se enquadrarão também as obrigações da CONTRATANTE e 

CONTRATADA no Termo de Referência e Edital. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

  As quantidades foram baseadas conforme elaboração de cardápio pela 

Nutricionista desta secretaria, com base em períodos anteriores, pois 

demonstram com maior precisão a nossa necessidade. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os 

produtos solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não 

havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos os itens elencados, 

foram considerados preços praticados em contratações similares de outros 

órgãos, onde os valores foram calculados conforme preços praticados no 

Banco de Preços, da Cesta de Preços. 

 

6. FORMAS DE AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
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A escolha será a modalidade Pregão eletrônico encontra amparo na Lei 

nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 009/2025, e se justifica pela 

conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. Esta 

modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário, 

possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

 

7. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações 

Anual 2023, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter 

sido elaborado pela Municipalidade. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

  A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o 

parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando 

propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas. 

  Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa 

contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 

agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como 

forma de garantir a ampla concorrência. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  Não há necessidade de contratações correlatas. 

 

10. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS 

  Após a fase de lances a empresa vencedora deverá ser solicitada a 

apresentar a AMOSTRA dos seguintes, itens 43,51,52,53,59, do termo de 

referência, conforme solicitado pela nutricionista deste município, Carolyne 

da Silva Queiroz,  como condições de atestar a qualidadede dos itens, onde 

serão entregues na secretaria solicitante, as despesas ficarão por conta da 

licitante, provisoriamente, classificado. 

  No caso de não haver entrega da amostra, quando solicitada pela 

equipe técnica desta secretaria ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
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aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta do licitante deverá ser recusada. 

  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), a equipe técnica desta secretaria analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Edital. 

  Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues, 

quando solicitadas, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 

(dias) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

  A amostra, quando solicitada, deverá ser entregue em quantidade 

suficiente para ser analisada. 

  Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

especificados na descrição dos itens. 

  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de 

qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da 

execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente 

dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, 

reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos 

princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado 

planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, 

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. 

Os resultados culminam no atendimento da necessidade de alimentação dos 

estudantes de maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, 

regionalizadas e seguras higienicamente. Foram avaliados na contratação 

ainda vigente, a solução mais vantajosa, eficiente, sustentável e o melhor 

critério de seleção da proposta visando atender melhor a necessidade dos 

discentes que realizarão a alimentação. 

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  Após o referido estudo, esta secretaria solicitante encaminha como a 

melhor solução, sendo a aquisição dos itens para merenda escolar, conforme 

pesquisa de preços. 
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  Vale destacar que os preços obtidos foram coletados em sua forma 

unitário. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  Esta secretária, responsável pelo órgão solicitante, declara viável esta 

contratação em virtude de ser prática de rotina. 

 

15. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

  Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, 

seguindo as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, foi a obtenção de preços através 

contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme art. 23 da 

lei mencionada.  

  

16. APENSOS E ANEXOS 

Constam como anexo a cotação de preços, documento de suporte à 

contratação e estimativa preliminar de custo. 

 

 

Venha-Ver/RN, 23 de março de 2026. 

 

 

 
Edimar Ferreira de Souza 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Desportos 
 
 
 
 

Carolyne da Silva Queiroz – CRN6: 15510 
Nutricionista 

 


